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“Proibe a exigéncia da apresentacdo de exames de brucelose e tu-
berculose de rebanho bovino, no dmbito do Estado de Ronddnia, nas
operagaes de crédito rural, perante as institui¢cdes financeiras.”

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDONIA DECRETA:

Art. 1° Proibe a exigéncia da apresentagdo de exames de brucelose e tuberculose de rebanho bovino,
no Ambito do Estado de Ronddnia, nas operagdes de crédito rural, perante as institui¢des financeiras.
Art. 2° O descumprimento desta Lei implicara nas seguintes san¢des:

I - notificagdo para a regularizagdo no prazo de trinta dias;

11 - aplicagio de multa no valor de 30 UPF/RO (trinta Unidades Padrdo Fiscal de Rondénia), decorrido
o prazo de trinta dias do recebimento da notificagio para a regularizag@o.

Art. 3° O Poder Executivo regulamentard a presente Lei.

Art. 4° Esta Lei entra exy Cfigor na data de sua publicag@o.

Plenario das Deliber?’gaes, 15 de setembro de 2021.
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JUSTIFICATIVA

O agronegdcio e extensivamente o setor produtivo no Estado, encontra-se com sérias dificuldades, de
obtencdo de crédito rural perante as instituigdes financeiras, devido a escassez no fornecimento de
antigenos para a realizago de diagnéstico da brucelose e tuberculose no rebanho bovino.

Faz-se mister salientar que o repasse do antigeno para a elaboracéo de diagnéstico perante os laborato-
rios e médicos veterindrios, é responsabilidade exclusiva do Ministério da Agricultura, Pecudria e A-
bastecimento do Governo Federal.

Também ¢é importante destacar que mesmo com as dificuldades de realizagdo desses exames, ndo se
vislumbra maiores impeditivos para a concessdo de créditos junto as institui¢des financeiras, tendo em
vista que a IDARON — Agéncia de Defesa Sanitéria Agrosilvopastoril do Estado de Rondénia, de for-
ma exemplar acompanha as operagdes de vacina, e impde rigido controle.

Este Projeto de Lei torna-se necessaria, em decorréncia da exigéncia de apresentacdo de exames, que
vem sendo feita pelas instituigdes bancarias é ilegal, abusiva e arbitréria, principalmente porque toda a
documentagdo relacionada a saiide dos animais ja é entregue aos orgdos de fiscalizagdo responséveis
pela qualidade sanitéria dos rebanhos e da propriedade.

Além disso, a imposi¢do dessa exigéncia embaraga a agilidade do trAmite das negociagGes rurais de
animais que, pof sua propria natureza, precisa ser célere. Assim, pego o apoio e o voto dos Nobres
Pares para a acdo da presente proposi¢do, com a finalidade de combater essa pratica abusiva que
vem sendq--b cada pelas instituigdes financeiras.

Plenérig; as Deliberacdes, 15 de setembro de 2021.
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